
LEI 1906/2024

SÚMULA: AUTORIZA A PRORROGAÇÃO POR 36
MESES O PRAZO PARA CUMPRIMENTO DO ENCARGO

DO ITEM 2 DA CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO DE
CESSÃO DE USO, E PRORROGA POR MAIS 04 ANOS, O
CONTRATO N" 068/2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE
LEI.

Art. V - Ficii o Executivo Municipal autorizado a proceder a

prorrogação por 36 (trinta e seis) meses do prazo para cumprimento do encargo do item 2 da Cláusula
Quarta do Contrato de Cessão de Uso, bem como, a prorrogar por mais quatro (04) anos o Contrato

de Cessão de Uso n° 068/2020, ficando assegurado  a Cessionária o direito de Comprovar o

cumprimento integral dos encargos antes desse pi'azo.

Art. 2“ - As demais cláusulas e condições do contrato de Cessão

de Uso permanecerão inalteradas.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
julho do ano de dois mi! e vinte e quatro.
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ANO XIII . N" .'063l^iiraná . 10 de Julho de 2024 ● Diário Oficial dos Mimiciiiios do l’araná ●

(17-K)2. com a área Inial de 15.2.^2.79 melros quadrados.
Siilxti\ isáo do l .oic n ' r-K. siiuado nesta C idade e (.'oniarca de Iporá.

I.siado do 1’araná. eoni as seuiiinies metragens, divisas e

eunlromaçòes: NORI l.: (.'onlronta-se eoin a quadra n'' 2.'4. minia
esiensáo tle 18.05 melros; NOKDliS 1 12 ConCronia-se eom o l.oie n"

15. numa eMensào de 28.94 melros e com o l ote n" 1.2. numa

exiensáo de 141.56 melros; SUDIiSTlí: eonlronia-se com a Avenida

Duque de Caxias, numa exiensáo de 183.24 melros; SCDOliS l  l-.:
Conlronia-se eom a Rua Kloriano Peixoto, numa exiensáo de 38.85

melros e ainda com o Lote n" (I7*R)1. numa exlensáo de 65.00

melros; NOROLSTL: Conlronia-se com o Lole n‘' (17-R)I. numa

extensáo de 165.00 melros e com a quadra n*' 234. numa e.xiensáo de

1 18.39 melros, objeio da malrícula 20.409. do livro 02. do Carlório do

Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de Iporà. Bsiado do
Paraná.

I'nhlicad() por:
Rosane Sil\a Dos Santos

Cóiligu identilleador: I 5B6180|-
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SUMCLA: ACTORIZA A PRORROG.AC.ÀO POR
36 MKSKS O PRAZO PARA CUMPRIMLN fO DO

LNCARGO Dü ITEM 2 DA CI.ÁLSCl.A

QUARTA DO CONTRATO DF. CHSSÀO DF. USO.
E  PRORROGA POR MAIS 04 .ANOS. O

CONIRATO N‘' 068/2020. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

r.ACO SABF.R QUF: a CA.MARA municipal D1-: IPORA.
ESPADO DO PARANÁ. APROVOU F.

MUMCdPAL SANCIONO A SFXiL IN I [● LEI.
Art.

prorrogaçáo por 36 (trinta e seis) meses do pra/o ptira cumprimento
do encargo do iiem 2 da Cláusula Quarta do Conlrau> de Cessáo de
Uso. bem como. a prorrogar por mais quairo (04) anos o C omraio de
Cessão de Uso iV' 068/2020. llcando assegurado a Cessionária i>
direito de Compro\ar o cumprimenio integral dos encargos antes
desse prayo.

PREFEITOEU.

●ica 0 pAecutivo Municipal autori/ado a proceder a

l’arágrafo único. O imóvel de que iraia o artigo P\ acha-se
tle\idamenie avaliado por Comissáo Municipal pelo \alor de RS
384.850.19 (ire/enios e oiienia e (.piairo mil. oitocentos e cinquenta
reais e lie/enove eeniavos) e o imóvel de que trata o arligo 2" acha-se
devidamente avaliatio por Comissáo Municipal pelo valor de RS
376.591,38 iire/eniu.' e seiema e seis mil. quinhenios e iHivenia e um
reais e trinta e oiio centavos).

.A área 15.587.29 melros quadrados, objeio daAfl. 3'

desapropriaçáo será deslinado à implaniavüo do prolongamenio da
.Avenida Duque de Caxias, que inicia à pariir da Rua Floriano Peixrrlo
até a Rua I orne de Sou/.a.

.An. 2" - ,As demais cláusulas e condições do contrato de Cessàt' de
Uso permanecerüo inalieradas.

.\n. 4" - Pica 0 Município aulori/ado a proceder  a outorga de
escriiura da área descriia no arligo 2". juntamenie com a outorga a seu
Pavor da escritura de desapropriaçáo da área descrita no arligo L' desta

Art. 3“ - Esta Lei entra em vigor na daia de sua puhiicaçáo.

lei.Paço Municipal de Iporà. Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
julho do ano de dois mil e vinte e quatro. Art. 5“ - Esta Lei entra em vigor na data de sua puhiicaçáo.

Paço Municipal de Iporá. Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.
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DE.PKRMl LA
REGULARI/.AQÀO

.ARE..A
C( )NPINUID.ADI .

AAUPORl/.A
PARA

SUMULA:
DEIMÜVFdS

DESAPROPRIAÇÃO
IMPL.AMACÀO
.WEMD.A DUQUE. DE! C AXIAS. \U NICIPK) Dl
IPORÁ. I DA OU ERAS PRt)\ lDl‘'N( l.\S.

P.AR.ADE
D.ADA Sf MULA: Al lElRA A LEI MUNICIPAL n"

1 I59 20M. RE.E'ERI\PE A LABE.LA DL
S.AI .ARIOS DO QUADRO DL CARí.OS. E. DA
Ol IRAS PROV IDÊNCIAS.

F.ACO SABER QUE A CÂMARA ML NICIPAL DE. IPORA.
ESTADO DO PAR.ANÁ. APROVOU F. EU. PREEEPIO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
.Art. r - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a
desapropriação da Parte ideal de 15.587,29 metros quadrados, a ser
destacado da Chácara de terras sob o n° 13/136. eom área total de
10.00 hectares. Área Industrial e Bairro Brasília. Gleba .Atlântida.
situado neste Município e Comarca de Iporà - Paraná, eom as
metragens de eontriuilaçáo a seguir: NORDI/S l K.- Conlmnia-se eom

Avenida Pomé de Sou/a numa extensão de 26.00 meirv)s;
SI l)F-SrK; Contronla-se eom a Chácara iP' 13'. na extensão de
208.44 melros, com a Chácara n" 13- 136. na extensão de 309.90
metros e eom a Chácara n'' 135. na extensão de 100.00 metros,
totalizando 618.34 metros; Sl DOKSTK: Contronia-se com a
Avenida Padre Antônio V'ieira na extensão de 45.76 melros;
NOROESTE: Confronta-se a Chácara n'' 13'136. na extensão de
580.68 melros, cuja área total é objeto da matrícula 16.81 1. do
Cartório do Registro de Imóveis desta L idaile e Comarca de Ipora.
Estado do Paraná, lendi' como proprieiariv)s os senhores .IIVWIO
AP.ARLCIDO LEDl INDe E.DIV.VLDO DIM.AS 1.1 Dl l\()

a

FAQÜ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DL iPOR.A.
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU. PREFEIPO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

.\rt. 1“ - Fica pela presente Lei alterado a tabela salarial do GRUPO
OCUPACIONAL PROFISSIONAL do Anexo II - Quadros de Cargos
da Lei n" 1 159 201 1. de 0! ''07'201 1. nos seguintes termos:

VNKXO l -Ql ADRO l)K ( VRÍiOS

(ÍRI PO 0(1 P U lONAl. PROl ISSION U.

Sulxil ;ifsi( ili'g;l Hoi«nii

Vk-Oiii.

declarada a sua desnecessidade, com
o servidor estável ileará em

\rt. 2 Alinlo o cargo ou
;iumento ou diminuiçãv) de vagas,
disponibilidade, eom remuneração propoieiiuial ao tempo de serviço.
ale seu adequado aproveitamento em outro cargo.

.Vri. 3" - Revogadtis as disposições cm contrário, esta Lei entra cm
V igor na data de sua publicação.

.Art. 2“ - Para pagamento da desapropriaçáo. e havendo plena
concordância dos proprietários da área desapropriada, llca o Poder
Executivo, autorizado a permutar a área desapropriada pelo Lote n“

139vv vwv di.ii ioiiiunieipal.eom.hr ump


